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Guilherme Freitas Giomini  

Assistente de Secretaria 

CONSIDERANDO a finalidade do Processo 

Seletivo Simplificado n° 01/2025, publicado em 18 de fevereiro de 2025, visando o 
preenchimento das vagas em caráter temporário e de excepcional interesse púbico, nos termos 
do artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o Edital de Abertura do 
Processo Seletivo supracitado, estabeleceu em seu preâmbulo que as contratações possibilitam 

z. Administração a plena manutenção dos essenciais serviços públicos, enquanto se ultimam 
os procedimentos necessários à realização de Concurso Público; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar e 
fiscalizar as contratações referentes ao processo seletivo, com o intuito de constatar e evitar 
quaisquer irregularidades no procedimento adotado, ante a verificação de uma massiva 
contratação nos setores públicos da municipalidade sem a noticia das referidas vacâncias; 

CONSIDERANDO que a finalidade do presente 
Requerimento é atribuída aos Vereadores por lei para o devido acompanhamento e 
fiscalização dos atos públicos municipais; 

CONSIDERANDO, ainda, que referida fiscalização 
consiste em prerrogativa do Vereador, sobre todos os atos do Executivo e, para tanto, tem o 
direito de obter as informações e documentos que julgue necessário para este ato.  

CLAYTON  JOSÉ NUNES NORA, Vereador com 
assento nesta Câmara Municipal de Pontes Gestal, vem, através deste, nos termos do Capitulo 
IV do Regimento Interno da  Camara  Municipal, para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme Artigo 149 do mesmo diploma legal, REQUERER, através deste Emérito Plenário, 
que o Poder Executivo Municipal informe e forneça os documentos relativos ao que segue: 

I. PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025: 

1.1. Relação de todos os candidatos aprovados e seus respectivos cargos; 

1.2. Relação de todos os candidatos convocados e seus respectivos locais de atribuições; 

1.3. Relação dos candidatos convocados e não empossados; 
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1.4. Relação dos cargos vagos que justifiquem a convocação, correlacionando as razões e 

tempo estimado da vacância; 

1.5. Informar quais servidores efetivos estão sendo, eventualmente, substituidos pelos 

convocados através do processo seletivo; 

1.6. Informar e esclarecer o interesse púbico na contratação de servidores pelo processo 
seletivo em cada uma das vagas disponibilizadas e respectivas contratações. 

2. DA REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

2.1. Informar se há previsão de eventual e futura realização de concurso público para a 
efetiva contratação por prazo indeterminado de servidores; 

2.2. Na ausência de previsão, apresentar as justificativas para não realização de concurso e 
do lapso para sua efetivação, preferindo a manutenção de servidores por meio de 
processo seletivo. 

Eis o Requerimento, o qual se pede seja 
encaminhado à autoridade competente. 

Nesses termos, aguarda resposta. 

Pontes Gestal, 05 de maio de 2025. 
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C a ton osé Nunes Nora  
Vereador 
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PRESIDENTE  
Clayton  José Nunes Nora 

Presidente da  Camara  
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